
N.° 11

Senhores.—A vossa comissão de marinha entendeu mo
dificar o projecto n.° 13-B proposto pelo Sr. Deputado 
José Botelho de Carvalho Araújo, atendendo à justiça 
que tal projecto representa e á circunstância de que uma 
das classes contempladas neste projecto será de futuro 
eliminada e a outra completamente remodelada.

Carece êste projecto do parecer da comissão de finan
ças porque representa aumento de despesa, ainda que re
lativamente pequeno, devendo no emtanto considerar-se 
que a vossa comissão de marinha não hesitou em perfilhar 
e emendar tal projecto, porque qualquer das classes a que

Sala da comissão de marinha, Dezembro de 1911.

se refere o projecto tem longa aprendizagem e escassa 
remuneração.

Artigo 1.° Os aspirantes de l . a classe a maquinistas 
navais e da Administração Naval serão promovidos a 
guardas-marinhas quando tenham três anos de pôsto, 
sendo dois anos de embarque em qualquer navio em com
pleto armamento, um dos quais fora dos portos do con
tinente.

§ único. As disposições dêste artigo não são aplicáveis, 
quando ao fim de dois anos de serviço e com as condições 
legais de promoção haja vaga para o posto imediato. -

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

João Duarte de Meneses.
Alfredo Rodrigues Gaspar.
Vjtor Hugo de Azevedo Coutinho.
Alvaro Nunes Ribeiro.
José Botelho de Carvalho Araújo} relator.

Senhores.— A vossa comissão de finanças, tendo anali
sado o projecto de lei n.° 13-B e as modificações que lhe 
foram introduzidas pela comissão de marinha, é de parecer

que merece a vossa aprovação em vista do insignificante 
aumento de despesa que acarreta e de ser muito justo e 
equitativo o princípio que estabelece.
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Inocêncio Camacho Rodrigues.
Aquiles Gonçalves.
Alvaro de Castro.
T. J . Barros Queiroz.
Joaquim José de Oliveira.
José Barbosa.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães,  relator.
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| ao posto imediato quando tenham três anos de posto e 
Artigo 1.° Os aspirantes de l . a ciasse a maquinistas satisfaçam a todas as condições legais de promoção, 

de l . a classe da Administração Naval serão promovidos | A rt. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.
#

O Deputado, José Botelho de Carvalho Araújo.
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